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PORTARIA N° 134/2000 

EXONERA a pedido ANDRÉIA YOKOHAMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

NDRÉIA YOKOHAMA, portadora da 
P-PR, ocupante do Cargo de Provimento 

Secretaria de Educação — Serviços de 
2000, ficando revogada a Portaria de n° 

ÇO MUNICIPAL, aos de abril de 2000. 

sz"'-^.--%--- ANTONIO RNANDà SCANAVAC 
Prefeito Municipal 
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